
SEROPREVI
lrtJtituto de P.€vidên(ia dos Servidor€5
Municipais de SeroPédi.a
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PORTARTA N'14012022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDIGA - SEROPREVI, EStAd o do Rio de Janeiro

de suas atribuições legais, SEROPREVI
hritúo de Pícvidência ,J6 Swihre Murir:ipb de $rcpedra

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Ediçâo n." 4{4O f ts.ítt-OatalI /-01/,2!
RESOLVE: .3r1-rit-l?

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE A EdUATdO RAMAIhO EM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de23lO5l2O22.

AÉ. 1o - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE ao senhor EDUARDO

RAMALHO, na qualidade de cônjuge da finada servidora LUCI MOREIRA BRAGA,

matrícula no. 01688, Técnica de Laboratório, com fulcro no art. 40, §7o' lda

CRFB/88, fixando o benefício em R$ í.527, (um mil. qui hentos e vinte e sete

reats e clnqüenta e seis centavos) correspondente a 100% da remuneração da

finada servidora

Art, 20 No cálculo de fixação dos proventos foi consíderada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 0 presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 2OlO3l2O17 (data do óbito).
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I Seropédica
Quarta-Íeira, 28 de Setembro de 2022
AnoV-N'1.110 BOS Boleüm Of,c{al

üo tunbhlo de Scropódlca

DÊNCIA DoS SERVIooRES MUNICIPÀIS oÊ SÉRoPÉ.
DICA- SEROPREVI Estâdo do Rio de Jâneiro. no uso de

suas atribuiçoes lêgâis,

RESOLVE

RETTFTCAR o aENEFlcro DE ÂposÉNÍADoRrA da sêÊ

vidoíá Ma.iza Pêrera Rang6l êm atgídimênto ao Oêcreto

lúunicipal no 1gEl de 23105/2022.

An. 10, CONCEDER o bênêÍiciô de APOSENTAOORIA

VOLUNÍÁRIA CON PROVENTOS PROPORCIONAIS

a sêrvidoÍa IVIARIZA PEREIRA RANGEL. maAiculâ no.

02774. PÍoÍêssora Doc ll 22h ê 30min. com tulcÍo no § 10,

^b" do âdigo 40 dâ CRFA/88, ficando seus orovênios
ios êm RS 1.401.30 íum m duâtrMnlos ê um Íêâ,s ê

lrinta centâvos\

AÍt 2" No cilculo dê frxação dos píoventos Íoiconsidê.adâ
a rubrica "quinquênio" no per.€nlual de 10% (dez por cen-

lo) em atêndimenlo a dêcjsáo judidâl píoÍêíidá pela Pímei-
Íâ Cámâ€ C'vel do Tnbunal de Justiç€ do Estado do Rio

d6 Jênêim em s6dê de Ap€lação nos autos do Mandado

de Segurânçâ no 0002714-32.2016-8.19.0077, em que foi

de.láradâ â nulidade do alo âdminisl€tivo de redugão da

rubnG _quinqoáno' para o percenrual de 5% (onc! poÍ

An. 3ô O prêsente ato conc€ssoíio entraÉ êm vigor nâ dâta

dê sua publicaÉo. pÍoduzindo seus 6Íêúos â contaí de

01/06/2015.

Regrstr+se publque se e cumpra-se.

Hi]GO LOPES DE OLIVÊIRA

DiretoÉPíêsidênie

O DIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI,
DÊNCIA DoS SERVIooRES MUNIoIPAIS DE sERoPÉ.
DICA SÊROPREVI. Esl,aclo do Rio d€ Janêiro. no uso dê

suâs êtÍibuiçôes lêgais,

PORTARIA N' 137/2022

Art 1' - CONCEDER o beneÍício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

seN,doÉ ELMA GUIMARÁES DE OLIVEIRA. malticllâ n..

00167. Auxiliar de Eníemagêm, com tulcro no § 10, lll, "b'

do êrtigo 40 da CRFB/8g. Íicândo seus plalcdas jf"dog
em RS 202.75 (duzênros tu

Evan.

RETTFTCAR o aENEFlcto DE AposÊNÍADoRrA da seÍ-
vidoía Elma Guimarãesde OlivsiÍa em alendlmênto ao De-

cÍeto Municipalno 1904 de 2,05/2022.

a rubnc€ 'qrrnquênio" no peícêntuâl dê 10% (dêz por c6n-

to)em atondamento a dec são judicial proíeíidâ p€la Píiínelrâ

CãmaE Cível do Tíibunâl de Justiçâ do Estado do Rio de

Jáneiroem sêde de Apebçao nGaulos do Mandsdo de Sê
gu6nç€ n' 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que íoi declâ-
rada a nulidade do âto administÉlivo dê redução dâ rubricâ
'quiÕquénio' pâra o p€Íc€ntualde 5% (cinco poÍ cento).

AÍt. 3ô O pÍesentê ato concessóno entíará em vioor na data

d6 sua publicaFo, produzindo sêus €leitos â contar d6

01/06/2011.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirêlotsPresidente

PORÍAR|A r{o 1 3E/2022

O OIRETOR.PRESIDENTÊ DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNctA oos SERVtDoRES MUNrctpAls DE sERopÉDr,
CA - SEROPREVI, Estâdô do Rio dê Jân€irc, no uso do
suas aúibuiçõês lêgais,

Registre-se publiquê-se e cumprâ-se

R€qistr+se, publiquese e cuínprâ s6

RETtFtcAR o BENEFicto oE pENsÃo poR Í\,4oRTE â

Wândêrci dos Sântos Alves de Caslrc em arendimenlo ao
Dêcíeto Municipâl no 1 904 de 2310512022-

Arr. 1'- coNcEDER o bênêfÍcio de PENSÃO PoR MORÍE
a senhora WANDERCI DOS SANTOSALVES OE CASTRO.

na qualidâdê dê côniugê do fnâdo sêívidoí PAULO RICAR-

DO DO ROSÁR|O DE CASTRO malrÍcula .o. 3420. Auxilia.
Administratvo, com turcrc no arl a0, §7o, da CRFE/88, com

redâçâo dadâ pêlâ EC oo 103/2019 c./c adigos 77 e 78 ll da
Lei Municipal 366/2009, Íixando o beneÍício em R§ 1.965.94
(um mil. novecentos e sess€nla e cinco Íeais ê noventâ ê
ouâúo cenlavosl coÍrespondênle a 100% da rcmunê€Éo

Aít. ? No cálculô de nxâçáo dos proventos ,oi consideEda
a rubdcê "qu'nquênio' no percentual de 10% (dez poÍ cer!
lo) êm âtendimênlo â decisáojudjcia, píofenda pela PimeiÉ
CàmáÉ Cíveldo Tnbunal de Jusriça do Estado do Rio dê

Janeiroêm sede de ApelaÉo nos aulos do Mandâdo de Sê-
guança no 0002714-32.2016.8.19.0077, em qúe Íoi dedá-
rada a nulidadê do âto âdministrâtivo de íedução dâ tubÍicá
"quinquénio" parâ o percentuaide 5% (cinco porcento).

Ad. 3'O prssênte alo concessóÍio €ntrara êm úgor na dâta
de sua publieçâo, p.oduzindo seüs ereilos a contãr de
221212020 lôata do ót ito).

Aít 2' No élculo dê Íxâção dos prcvenlos íôiconsdêrâdâ

BUGO LOPES DE OLIVEIRA

DtretoÊPresdente

Arr. 1o - CoNCEDER o beneíício de PENsÃo PoR MoR-
TE áo sênhorEOUAROO RAMALBO. naqualidâde de côn-
jugê da Ílfâdâ servidora LUCI MOREIRA BRAGA. mâtri-

cula no. 01688. Técnica de Laboíâtório. com iulcro no arl.

40, §7" I da CRFB/88 Íxando o b€nelicjo êm RS 1 527 56

O DIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVF

DÊNctA Dos SFRVTooRFS MuNtctpAts DF sÉRopF.
DICA- SEROPREVI, Eslado do Rio de Janêiro, no uso de

suas arribuiÇôes leqais,

RETIFICÂR o BENEFICIo oE PENsÃo PoR MoRTE a

Air L€iie Cabral em âtendjmerlo âo Decreto Municipâl n"

1904, de 2310512022.

Aí. 30 O prcsênte âto conc€ssorio êntÉrá êín vigornâ dâtâ

de sua publicação, ploduzindô sêus eÍêitos â contâr dê

03/08/2018 (dala do óbito).

An. 1o ' CONCEOER o b€nelicio de PENSÁO POR MOR-

TÊ ao senhorAlR LEITE CABRAL. na quâhdade de cônju-
ge da ínada servidora REGINA MARTA PET|Nl, malrícula
nÔ.01085, ProlessoÉ Doc ll22h ê 30min com tulüo ioan.
40, §r, I da CRFA/88, fxândo o benêÍicio em RS 5.001.61

Lcinco milê um rcais e *sseni8 e um centavosl corespon-
dênle a 1OO% da rêmunêmFo da fináda servidora.

Art. 2 No cálculo do fixaÉo dos provêntos Íoiconsid6radâ

a rubÍica "quinquênio' no pêrcrntual de 10o/. (dez por cen-

io)em âiêndimenlo â decisãojudicial proÍedda pela Pnmei-

ra Câma.a CÍvel do Ííbunal de Jusriça do Estado do Rio

dê JaneiÍo em sede de ApelaÉo nos autos do Mandado

dê S6glrânçâ no 000271+32.2016.8.19.0077. êm quê foi

declarada a nulidâdê do ato adminislrativo de rêduçáo da

rub.câ "quinquênio- pârâ o percenruàl de 5% (circo po'

PôRTÂRlÁ N" 139/2022

ReS sÍe se publique se e cumpra se

RESOLVE:

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DúêlotsPresidenle

PORTARIA N. 140/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTIIUTO DE PREVI-

DÊNCA oos SERVTDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI. Esrado do Rio de JânerÍo. nô uso dê

suas aldbuições legais,

RETIFICAR O BENEFICIO OÉ PENSÀO POR MORTE A

Eduardo Ramalho em alendimenlo ao Oecrelo M!ôic,paln'
1904 de 23|O5DO22-

RESOLVE:

RESOLVE:



BOS Boleüm Oflclal
do tlunlcipio de Seropóttica

Seropédica
QuaÍta-feira, 28 de Setembro de 2022
AnoV-N''1.110 9

lúm mii ouinhe.lG e vinlê e sêle eâis ê cimúenta e sis
eqby6) coíespondênte â 100% dâ íêmuneÉFo da Í-

Art 20 No cálculode fixâçãodos prcvenlos foiconsideÉdâ

a ruhri.3 "quioqúênio" no p€rcenual de 1 0% (d€z por cen-

lo) em aiendimento a dêcisão judicial proÍênda pêlâ Pnm€É

ra Càmara Civêl do TÍibunâl de Jusiiça do Estado do Rio

dê Jânêto sm s6dê de Apelaçao nos á'rlos do Mandado

de Sêgurcnçâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

dê.1ãEda a nulidâde do ato administÉlivo de rêdução dâ
,ubnca "qurnquên,o' pá.â o perce^luâl de 506 (crnco poÍ

/.llrt 3ô O presênte alo concessóno enlGÍáem v€oí na data

: süa publicaÉo, produzindo seus efeitos a conkr de

z0103/2017 (datâ do óbito).

Rsgislrese, publiqu€-se e cumpra'sê

HUGO IOPES OE OLIVEIRA
Oirêtor-Presidenle

PÔRTÂRIA NO 1Áíl2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI
DÊNctA Dos SERV|DoRES MuNrctpArs DE sERopÊ'
DICA- SERoPRÊV|, Estâdo do Rio de Janeiro, no uso de

suas atnbuiçô€s lêgâis,

A(. 10 - CONCEOER o beneÍicio dê PENSAO POR lúOR'

ÍE ao senhoT FERNANDO JOSÊ PEREIRA MARTINS.

^a qualdaoe oe companhero do írnddo servdor aNDRÉ

JosÉALVES DASILVA. maúicula nó.03015. P.olessor ooc
ll 22n e 30min, côm tulcro no âlt 40, §7', ll da CRFB/88,

Íixâ.do o bênêíício êm RS 3-737.43 (tÍês mil- selecentos
ê tÍintã € selê rêai§ ê ôuâíêntâ ê três centavos) coÍespon-
dentê a 1O0oÁ da rêmuneração do Íinádo srvidor

REÍIFICAR o BENEFÍCIo DE PENSÂo PoR MoRTE a

Fêmândo José Psrêira Martos em alêndimenlo âo Dscrelo
Municipal n' 1 904 de 2310512022.

Art 3' O presente ato concessório enÍâé eín vigor na data

dê sua publacação, produzrndo seus êfêitos â coniar de

22JOZ2o2o ldata óo obitol.

Àrt 20 NocáculodêfixaÉo dos provêotos Íoiconsiderada

a rubrica 'quinquênro' no pêíentuâlde 10% (dez por @n-

to) em atendim€nto a dêcisão judiciâl píoteÍida pêla PÍimei'

ra CâmaÍa CÍvel d,o Tnbunal d€ Ju§tiçã do Eslâdo do Rio

de JaneiÍo em sede de Apetação nos âutos do Mandado

dê Sêgurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

dêclâradâ a nllidâde do alo adminisLalivo de reduÉo dâ

tubíicá 'quinquénio_ pára o Dercenrual de 5Ô6 lonco por

Reg'slrê-se, publique-se e cumpÍâ-se

de 2310512022.

Aí. 1"- CONCEDER o beneíacio de PENSÁO POR MORÍE

o DtREToR-PRES|DENTE Do tNsrtrt ro oE PREVIDÊN-

ctA Dos SERVIDoRES MuNtclpAts DE sERopÉDtcA

- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jânêto, no uso dê suâs

PORÍARiÁ N.'t4212022

Rêsistre-se. publiquê-sê ê címpra-se

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA
DirelotsPrcsidente

I]UGO LOPES OE OLIVEIRA

DirêtoÊPresidênle

RETIFICAR o BENEFÍCIo oE PENsÁo PoR MoRTE a

Femando José Pe.eirc l\,laíins em alendimento ao Decrelo

Municipal n' 1904 dê 2310í2022.

Arl. 3" O pÍesêote ato concessório entÍará em Vgor nâ dala

dê soa publacâçao, prcduzindo sêus eÍeitos a conlar de

2202t202o {dàtâ do óbno).

Ad. 10 - CoNCEoER o b6nsÍÍcio de PENSÃo PoR MoR-
TE AO S€NhOI FERNINDO JOSÉ PEREIFIA MARTINS, Ílá
qualidado de companheiro do Ínâdo seívidoíANORÉ JOSÉ

ALVÊS DA SILVA. matÍícula n". 00277, ProÍessor Doc ll 22h

e 30min, com tulcro no aÍ!. 4{, §7ô, ll da CRÊB/88, Íla!!h
o beneÍÍoo em RS 6-122.47 Ísâis mil cento e vintê ê dois

rêáis e ouârênLâ ê sêtê cêntâvos) coírêspondêntê â 1 00% clâ

remuneÉÉo do rnado sêNidor.

Arl. 2o No cálculo de nxação dos prcventos íoi @nsidêrâda

a rubÍicâ 'quinquênio" no pêrcenlual dê 100Á (d€z por ceo-

io) em atendimenlo a decisão judiclal prcÍerida p€lâ ftimeira
CámâÉ Civêl do Tíibunâl d6 Jusliça do Eslado do Rio de

Janêiro êm sêdê de ApdâÉo nos autos do Mandado de S€-

guÍança 
^o 

00027'14-32-2016.8.19.0077, em que foi decla-

Éda a nulidadê do âto adminislralivo dê rcduFo da rubncâ
-quinquê.io" pãrâ o percentuâl dê 5% (cinco por cênto).

RESOLVE

RESOLVE:

PORTARTA N. 143/2022

o DtREToR-PRESTDENTE Do lNsrtruro DE PREVTDÊN-

CIA DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€irc. no uso dê suas

RETIFICAR o EENEFIcIo DE PENSÃo PoR MoRTE a Ed.

gard Pedroso êm âtendimenlo ão Oecreto Municjpâln'1904

ao s6nhoí EDGAR PEOROSO, na quâhdad€ de cÔnjuge

dâ,iNâdASêNidOTA KÁRIAMARIAFERREIRADE SOUZA,

marrcula n'.01003. ProÍessorc Doc ll 22h e 30mrn com

tulclo no aÍ1.40, §7", ll dâ CRFB/88, fxalllogbelsÍçiajE
RS 3-052.45 ítrês mil. cinoÜenla e dois reâis ê oúarcn1a e

q!ç9_!e!!a!9gl conespond€nte a 100'o dâ 'emun€rcÉo

Ad. 2 No aálculode íixâçáo dos proventos ÍoiconsideÍâda

a rubica 'quinquênio" no pêrceniuál de 10% (dêz por cen-

lo)em atendimeflto a decisão judiciai proÍêrida pêla Primei-

.a Câmara Cível do Ííbunâl de JustíF do Estâdo do Rio

de Jâneto em sede de Apetâção nos autos do lúandado

de Segúrânça n' 0002714'32.2016.8.19 0077, em que Íoi

declâradâ a nulidãde do alo admrnjslralivo de .eduçao da
.uôrca quinquéro- pârà o percêqlual oe 54" \crrco po.

An. 3ô O pÍesente alo concessono eotsará em vigor na data

d€ sua publicaFo píoduzindo seus €íêitos â conta. dê

04/06/2015 (dâta do óbito).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêtoÊPrcsidenle

PORTARTA No '!4412022

O DIRETOR-PRESIOENTÊ DO INSTIÍUÍO DE PREVI
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÊ,

DICA- SEROPREVI, Eslado do Rio de Janeiro, no uso de

suas âlribuiÉes legais,

RETIFICAR O BÉNEFICIO DE PENSÃO POR MORTE A

Osvrâdo de OliveÍa Pereira em atendimenlo ao Decreto

lÂúicipat íf 19cr' de 23t0512022.

Ad. 10 - CONCEOER o ben€fido de PENSAO POR MOR-

TÊ aosenhorOSVALOO DE OLIVEIRAPÊRE|RA, na qua'

,idade de cônjuge dã linadâ sêrvidora I\4AR|A OA PENHA

CABRAL PEREIRA. malr{cuiâ no. 00394 Aposentada por

lnvãlidez, com tulcÍo oo an. 40, §7o da CRFB/88, Íxando

o benêÍÍcio em R§ 1.537 24 lum mil ouinhênlos e tíinta

o sêlê rêâis ê vinte € oualro cantavos) côírêsponderte a

1000/, dos píovenlos da Íinada sêrvidora.

Ad. 2 No c€lculo de fitâção dos provênlos Íoiconsidelada

a rubrica 'quinquênio" no percêntual de 10% (dêz por cen-

to)êm atêndimenloâ decisão iúicialprorênda pela PrimeÉ

râ CámaÍâ Civeldo Íibunal de JusliÉ do Estado do Rlo

de Jânêim em sêde de ApelaÉo oos âlios do Mandâdo

do S69orânç€ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi

d€clalâdâ â nulidâde do alo adminislralivo de rcduÉo da

rubícã 'qu Tuênro' pa,â o pê'cenúal de 5'/. (c lco por

RESOLVE

Regislrê-se publrqse-se e cumpÉ se

RESOLVE:


